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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
Gabinete do Prefeito
Gestão 2021-2024


PROJETO DE LEI Nº. 028/2021



SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA QUE SERÁ CONSTRUÍDA NO RESIDENCIAL SUELI PASTORELO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada a praça pública que será construída no residencial Sueli Pastorelo de “Praça Municipal Odete Cuba Martins”.
 
Artigo 2º - A administração municipal providenciará placa de identificação a ser afixada no local.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Apiacás/MT, em 10 de maio de 2021.




JULIO CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal











JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 028/2021.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as) 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo, que denomina a praça pública que será construída no residencial Sueli Pastorelo de “Praça Municipal Odete Cuba Martins”.

O presente projeto de Lei tem por objetivo homenagear a servidora pública Odete Cuba Martins mais conhecida como Odete ACS, que prestou relevantes serviços em favor da população de Apiacás como Agente Comunitária de Saúde.

Odete deixou seu legado de comprometimento e lealdade com os princípios da dignidade da pessoa humana durante os 14 anos de serviços prestados juto a Secretaria Municipal de Saúde, principalmente em favor das famílias carentes do nosso município.

Cumpre consignar que no bairro Sueli Pastorelo já foi iniciado a instalação de um parque infantil playground para atender as crianças do bairro, bem como conforme projeto em anexo, em breve será dado ordem de serviço para construção de uma praça pública com toda infra-estrutura necessária para o bem estar e lazer da população que reside no residencial.

Diante do exposto reiteramos a Vossas Excelências votos de estima e apreço, aguardando a aprovação por unanimidade do presente projeto de lei.

Gabinete do Prefeito de Apiacás MT, em 10 de maio de 2021.


JULIO CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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